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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 

 
PORTARIA N.º 57.401 de 20 de outubro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o Parecer emitido pela Divisão de Capacitação e Qualificação, da Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 
de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e 
anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 
2006 e do Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente 
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao 
exercício financeiro. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 4968-9108 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Universidade Federal Fluminense  
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
Divisão de Capacitação e Qualificação 
Referência INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO 
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PORTARIA N.º 57.402 de 20 de outubro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o Parecer emitido pela Divisão de Capacitação e Qualificação, da Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 
de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e 
anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 
2006 e do Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente 
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao 
exercício financeiro. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 4970-849 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Universidade Federal Fluminense  
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas  
Divisão de Capacitação e Qualificação 
 
ANEXO 
 
Referência INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO  
Tipo: Alteração Provisória * 
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PORTARIA N.º 57.403 de 20 de outubro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o Parecer emitido pela Divisão de Capacitação e Qualificação, da Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 
de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e 
anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 
2006 e do Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente 
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao 
exercício financeiro. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 4971-8732 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Universidade Federal Fluminense 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
Divisão de Capacitação e Qualificação 
 

 
ANEXO         

Referência INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO        
Tipo: Concessão Definitiva         

           

Nº  N° Processo Nome do Servidor  SIAPE Cargo  Data de Curso Percentual 
        Vigência  concedido 
           

01 23069.008366/2016-11 Aline Silva de Carvalho 2185882 Secretário Executivo 17/08/2016 MBA Executivo em 30% 
         Secretariado Executivo  

02 23069.073255/2016-78 
Cláudio de Carvalho Lages 

Filho 2335431 Assistente em Administração 21/09/2016 Graduação em Direito 25% 
           

03 23069.012432/2016-40 Edson Soares da Conceição 2336051 Assistente em Administração 27/09/2016 Graduação em Administração 25% 
           

04         MBA Executivo Empresarial 30% 
 23069.009528/2016-21 Fabiano Álvares de Oliveira 2335070 Assistente em Administração 29/09/2016 em Contabilidade Internacional  
         e Controladoria e Finanças  
           

05 23069.031240/2016-32 Fabio Junior Silva dos Santos 2335901 Assistente em Administração 20/09/2016 Graduação em Administração 25% 
           

06 23069.079199/2016-85 Helom Machado Soares 2336066 Técnico de laboratório - Área 30/09/2016 Graduação em Farmácia 25% 
           

07 23069.079088/2016-79 Silvia Helena Oliveira da Cunha 1083361 Enfermeiro - Área 19/09/2016 Mestrado Profissional em 52% 
         Enfermagem Assistencial  
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PORTARIA N.º 57.404 de 20 de outubro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o Parecer emitido pela Divisão de Capacitação e Qualificação, da Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 11.091 
de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006, do Artigo 41 e 
anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Norma de Serviço n° 574 de 04 de agosto de 
2006 e do Parecer/Proger/CCJA nº 1.208/2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente 
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao 
exercício financeiro. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 4972-1225 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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Universidade Federal Fluminense 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
Divisão de Capacitação e Qualificação 
 
ANEXO 
Referência INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO 
Tipo: Concessão provisória* 
 

  
Nº N° Processo  Nome do Servidor SIAPE Cargo  Data de  Curso Percentual 

       Vigência   concedido 
           

01 23069.009464/2016-68  Beatriz Ribeiro Ferreira Maia 1608912 Técnico em Assuntos 22/09/2016  Mestrado em Estudos de 52% 
     Educacionais    Literatura  

02 23069.031245/2016-65  Bruno Roncada 2955295 Assistente em 20/09/2016  Graduação em Comunicação 15% 
     Administração    Social  

03 23069.078775/2016-77  Cristina da Silva Jacques 0374675 Enfermeiro - Área 05/08/2016  Mestrado em Enfermagem 52% 
           

04 23069.023734/2016-43  Elza Claudia Madeiro de 1236130 Assistente em 15/09/2016  Curso Superior de Gestão de 25% 
   Albuquerque Nascimento  Administração    Recursos Humanos  

05 23069.043049/2016-33  Jonatas Gabriel Firmino 1658604 Técnico de Laboratório - 16/09/2016  Graduação em Análise e 25% 
     Área    Desenvolvimento de Sistemas  

06 23069.043089/2016-85  Juliana Rocha do Nascimento 1944568 Técnico em Higiene Dental 22/09/2016  Graduação Tecnológica em 25% 
         Gestão Pública  

07 23069.023731/2016-18  Rodrigo da Silva Dutra 2262763 Técnico em Audiovisual 15/09/2016  Mestrado em Educação, 52% 
         Cultura e Comunicação  

08         Curso Superior de Tecnologia 25% 
 23069.009365/2016-86  Simone Cristina Lote Costa 1099230 Auxiliar em Administração 20/09/2016  em Gestão de Recursos  
         Humanos  
           

 
+ Este ato poderá ser anulado caso a documentação definitiva (Certificado ou Diploma, conforme o caso) não seja apresentada no prazo definido no Termo de Compromisso 

assinado pelo servidor constante no processo. 
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PORTARIA N.º 57.438 de 20 de outubro de 2016. 

 
 

Retificação Parcial da Portaria de Incentivo 
à Qualificação de nº 56.779, de 22/07/2016, 
que concedeu percentual de Incentivo à 
Qualificação aos servidores listados no 
anexo. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais. 
 

RESOLVE: 
 
Art.1º Retificar, em parte, o anexo à Portaria nº 56.779 de 22 de julho de 2016, tornando sem efeito a 
data de vigência da concessão do percentual referente ao Incentivo à Qualificação dado ao servidor 
SAULO DA SILVA SANTOS, matrícula SIAPE n° 1462374, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, passando a valer DATA DE VIGÊNCIA: 01/07/2016. 

 
Art.2º Retificar ainda, na mesma Portaria, a alteração de percentual do servidor supracitado, passando a 
valer: ALTERAÇÃO DE 30% (trinta por cento) PARA 52% (cinquenta e dois), mantendo-se 
inalterados os demais termos 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 5024-135 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.448 de 24 de outubro de 2016. 

 
 

O DECANO, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 
Estatuto; 

 
Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 

Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 
de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 
Epidemiologia e Bioestatística, do Instituto de Saúde Coletiva; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.031285/2016-15, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar MARIA INES COUTO DE OLIVEIRA, Professor do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº. 1478580, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com 
mandato de 2 (dois) anos, a função de Chefe do Departamento de Epidemiologia e Bioestatística, do 
Instituto de Saúde Coletiva. Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a 
partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA. 
Documento Nº: 5083-2836 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.449 de 24 de outubro de 2016. 

 
 

O DECANO, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 
Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 
Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 
de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de 
Epidemiologia e Bioestatística, do Instituto de Saúde Coletiva; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.031285/2016-15, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar SANDRA COSTA FONSECA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE 
nº. 239680, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) 
anos, a função de Subchefe do Departamento de Epidemiologia e Bioestatística, do Instituto de 
Saúde Coletiva. 
 
Art. 2º Esta designação não corresponde a função gratificada. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 

Decano no Exercício da Reitoria 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA. 
Documento Nº: 5084-2836 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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GABR, em 26/10/2016. 

 
De acordo com o art. 87 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Lei 9.527/1997, e o art. 10 do 
Decreto 5.707/2006, e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, 
CONCEDO LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO a: 
 
CLAUDIO OLIVEIRA DA SILVA, Professor do Magistério Superior, do Departamento de Filosofia, 
por 3 (três) meses, de 01/09/2017 a 29/11/2017, referente ao período aquisitivo de 04/10/2009 a 
03/10/2014, com vigência até 03/10/2019. (Proc. 23069.023427/2016-62). 
 

HEITOR SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

# # # # # # 
 

Publique-se 
 
 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 
Divisão de Capacitação e Qualificação Docente 

# # # # # # 
 

 


